Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 669/81

AUTORIZA ALIENAR POR VENDA, UMA ÁREA DE TERRAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar por venda uma área de terras, sita no loteamento Bela Vista, próximo ao D.E.R, com 600 (seiscentos) metros quadrados, com as seguintes  confrontações: 

AO SUL: Com o prolongamento da Rua D;

AO NORTE: Com o lote cinco (5) da Quadra D, do antigo loteamento da Prefeitura;

AO LESTE: Com o lote dois (2) de propriedade de Wilson Edgar Duarte;

AO OESTE: Com a Rua “A” do referido Loteamento.

Art. 2º - Fica  estabelecido o preço mínimo de CR$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Cruzeiros), para alienação da área de terras constante do artigo 1º.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 06 de outubro de 1981.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

